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Prezados,

Em atenção ao Despacho (0065169370), o qual cita o Ofício 6928 (0065123112), conforme transcrevo:

 
[...]

Encaminhamos por meio deste, proposta da empresa RA DE OLIVEIRA BARROS LTDA, referente ao Pregão Eletrônico
n.º 90101/2025 para análise técnica por essa Unidade Gestora. 

EMPRESA GRUPO PROPOSTA, ID.

RA DE OLIVEIRA BARROS LTDA 01 0065121875

Informamos que a empresa ÁGUA NORTE TRATAMENTO DE ÁGUA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA RO, foi inabilitada do
certame,  em virtude de ter se declarado indevidamente como ME/EPP,   conforme disposto na Análise 91 documentos
de habilitação Id. (0064775645).

[...]

 

Por fim, solicita análise da proposta. Assim, após verificação do documento, informa-se que:

 

1. ANÁLISE DA PROPOSTA

1.1. Embora a descrição dos serviços constante na Proposta R.A OLIVEIRA LTDA (0065121875) seja condizente
com a descrição constante na SAMS (0057247343), verificou-se que não apresentou o valor unitário no item 2.

1.2. Além disso, os valores unitários dos itens 1, 3 e 4 não estão coerentes com o TOTAL ANUAL tampouco
com o TOTAL para 05 ANOS: como o serviço será prestado 4 (quatro) vezes ao ano, o  valor anual deveria ser a
multiplicação do valor unitário por 4 para se obter o valor total anual, e então multplicado por 5 para se obter o valor
total para 5 anos (ou a conta inversa: dividir o "valor total 05 anos" por 5 para se obter o valor anual, e o anual por 4,
para se obter o valor unitário).



1.3. No item 6 o valor é inferior aos 35% do valor total do item 5.

Sugestão: Encaminhar para diligência, pois a empresa não apresentou valor unitário no item 2 e os valores
unitários dos itens 1, 3 e 4 estão incoerentes em relação ao VALOR TOTAL ANUAL, assim como o VALOR TOTAL 05 ANOS;
e para corrigir o item 6, que prevê exatamente 35% do valor total do item 5.

2. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conclui-se que a  proposta  apresentada pela empresa R.A. DE OLIVEIRA
BARROS  LTDA,  CNPJ:  12.377.801/0001-50,  NÃO  ATENDE  às exigências estabelecidas no  Termo de Referência
(0059069965).

3. NOTAS

Ressalta-se que esta análise refere-se exclusivamente aos itens solicitados em caráter técnico, não sendo
revisados itens administrativos, financeiros e jurídicos.

Este Núcleo de Gestão Ambiental e Saneamento - NGAS permanece à disposição para esclarecimentos
adicionais e apoio técnico, sempre que solicitado.

 

Atenciosamente,

 

 
FLÁVIA AZIZ DOS SANTOS

Assessora Técnica SESAU-CEAS
(69) 99979-5640

Documento assinado eletronicamente por Flávia Aziz dos Santos, Assessor(a), em 08/10/2025, às 11:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0065192999 e o código CRC F6D8ED0C.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0059.000422/2023-12 SEI nº 0065192999

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

